
Daniela Filipa Pinto de Sousa, Presidente da Assembleia de Freguesia de Rebordões-Souto, do Concelho de Ponte
de Lima, Torna público, em conformidade com o disposto da alínea b), do n.º1, do art.º 14.º da Lei 75/2013, de 12 de
Setembro, que se vai realizar a Sessão Ordinária do mês de setembro, no próximo dia 29 de Setembro de 2024,
às 10h30m, na Sede da Junta de Freguesia, com a seguinte ordem de trabalhos:
 
1. Período antes da Ordem do Dia:
a) Apreciação e votação da Ata da sessão anterior (Doc. I);
b) Leitura do expediente e informações da mesa;
c) Apresentação de recomendações, propostas ou moções, votos de louvor, congratulação, saudação, protesto ou
pesar;
d) Outros assuntos de interesse.

2. Período da Ordem do Dia:
a) Apreciação da informação do Presidente da Junta de Freguesia bem como da situação financeira da Freguesia de
Rebordões-Souto (Doc. II);

3. Período Após a Ordem do Dia:
a) Intervenção do público.

Para constar e devido efeitos, se torna público, este Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares
de estilo da Freguesia e publicado no website da Freguesia em https://jf-rebordoessouto.pt/

Rebordões-Souto, 19 de setembro de 2024
A Presidente da Assembleia,

(Daniela Filipa Pinto de Sousa)

Assembleia da Freguesia de Rebordões-Souto
Edital
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